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Projeto de Lei nº 44/2021-L
Data: 08 de dezembro de 2021

AUTÓGRAFO Nº 97/2021


A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, em sessões ordinária e extraordinária, por unanimidade dos presentes, aprovou


ALTERA A LEI Nº 4.665, DE 22 DE MAIO DE 2014, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

Art. 1º A Lei nº 4.665, de 22 de maio de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 3º O auxílio-alimentação será concedido em pecúnia, por dia trabalhado.
Parágrafo único. O servidor que acumule cargos na forma da Constituição fará jus à percepção de um único auxílio-alimentação, mediante opção.

Art. 4º (...)
II – Configurado como rendimento tributário.


[bookmark: _GoBack]Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2022.


GABINETE DO PRESIDENTE, em 15 de dezembro de 2021. 
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